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Emenda Modificativa nº 11/2025 ao Projeto de Lei nº 089/2025, de 20 de novembro de 2025.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 089/2025, de 20 de novembro de 2025 para que seja alterado os incisos II, III, IV e V do parágrafo 2º, artigo 5º do referido Projeto de Lei, o qual “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, O FUNDO MUNICIPAL DA MULHER, A  CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:
                    “Art. 5º -................................................................................................

                     § 2º.......................................................................................................

 I - ..............................................................................................................................

II - EMATER;

III - prestadoras de serviços em assistência social – ONG’s;

IV - representantes de entidades ou organizações municipais;
V – Clube de Mães;
      

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2025.
_____________________
Marco V. Teixeira de Fraga

PSDB
_____________________
Evandro Dürr

PSB
_____________________
Fabiano Santos da Silva

Republicanos

